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Reunião do dia: 23 de fevereiro de 2005. 1 

Horário: das 09:00 às 12:00 horas. 2 

Local: Sala do CES/PR 3 

 4 

 5 

DESENVOLVIMENTO DA REUNIÃO: 6 

A reunião de hoje inicia com a presença do Valdir, Sr. Antônio, Joel Tadeu, Dr. Ruy 7 

e Jurema. Em referência ao questionamento de Cambé encaminhado o parecer 8 

desta Comissão a Secretaria Executiva sobre o e-mail de Elaine Cristina Victor 9 

Pelgrini esta anexado. A resolução 333 de 4 de novembro de 2003, onde se 10 

encontra todas as respostas para suas dúvidas. Com a relação ao esclarecimento 11 

solicitado através do ofício 015/2005- de Santa Mariana a Comissão deliberou  12 

encaminhamento da resolução n.º 333 e os respectivos destaques  bem como uma 13 

nova resolução do Conselho Estadual de Saúde. A comissão deliberou também em 14 

resposta ao questionamento levantamento por conselheiro de Rio Negro a respeito 15 

da imposição feita por mudança intempesta de lei Municipal substituindo o 16 

presidente do Conselho pela Secretaria Municipal de Saúde, esposa do mesmo que 17 

assumiu o cargo de Presidente e propõe para Plenária do conselho que delibere 18 

por uma resolução como foi proposta a esta comissão normalizando a eleição do 19 

presidente e da mesa diretora. O entendimento desta comissão em relação aos 20 

faxs de ofícios n.º 059/04 e 062/04 enviados promotora Dr.ª Susy Mara Oliveira  e 21 

Sr José Edegar Pereira(secretario municipal de saúde) respectivamente. Este 22 

Conselho Estadual de Saúde deve aguardar o pronunciamento da promotora de 23 

justiça, principalmente. Uma vez que os ofícios acima citados emitidos pelo 24 

Conselho Municipal de Paranavaí foram endereçados aos mesmos, e não a este 25 

Conselho Estadual de Saúde, salvo melhor juízo dessa plenária. A respeito dos 26 

CMS do Paraná analisadas as informações chegadas  a esta comissão do CES, 27 

notou-se que a grande maioria deles tem irregularidades na sua composição, não 28 

se reúne periodicamente, muitos tem indicações equivocadas não respeitam a 29 

paridade etc, e a comissão propõe que a Plenária do CES delibere por uma 30 

resolução cuja proposta nos foi apresentada  nesta data e que demos parecer 31 

favorável a esta proposta de resolução como também, demos parecer favorável à 32 

proposta de resolução(página anterior).   33 


